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colvc onnÊNcIA nr,nrnôNrc o N" t2.06.01 /2026.09

PROCESSO N" 12.06.01 /2026.08

cnrrÉnro DE JULcAMENTo: MENoR pREÇo cLoBAL

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br

SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REcTME DE ExncuçÃo: EMIRETTADA TNDIRETA poR pREÇo uNrrÁruo

OBJETO: CONTRATAçEO NE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A EXECUÇÃO OE
SERVIçOS DE PAVIMNNTEÇÃ,O EM PISo INTERTRAVADo NA AVENIDA JAIME ASSIS
HENzuQUE, NO MLINICÍPTO DE AMONTADA/CE, SoB A RESPoNSABILIDADE DA
SECRETAzuA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

EXCLUSIVO PARA MEÆPP: NÃO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DLAS.

VALOR ESTIMADO DA CONTRAT,IçÃO: R$ 2.063.015,55 (Dois milhões, sessenta e três mil,
e quinze reais e cinquenta e cinco centavos)
DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17106/2026 às l8h00min.

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/0612026às 09h00min.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTASz 3010612026 às 09hl5min.

INÍcIo DA sESSÃo E DIspurA DE pRnÇos: 30/06t2026 às 09h30min.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalização do certame na data prevista, a sessão será remarcada,paruno mínimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectiva data.

O PRESENTE EDITAL CONTÉM OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico: Especificações dos Serviços/Planilha
Orçamentária/ Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO II - Termo de Referência e mapa de risco;
ANEXO III - Declarações;
ANEXO IV - Modelo de Proposta;
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ANEXO V -Minuta de Contrato.

Torna-se público que o Município de Amontada, Estado do Ceará, por meio da secretaria e
municipal de Infraestrutura e, realizarâ licitação, na modalidade CONCbRRÊNCIA, na forma
ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de202l,no Decreto fufuni"ipuf 

"'lqäOZq, 
e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALTZAÇõIOz
O Edital estrâ disponível a partir da data de sua publicação, gratuitamente nos endereços eletrônicos:
ww"w,liçi-t"am"ai;-h¡"asil,-ç-.çlm,-b::, no site da Prefeitura Municipal d; Amontada
https://amontada.ce.gov.br/licitacaolista.php ou no site do Tribunal de Conìas do Estado do Ceará
wwvy.tce.ce.gov.br.
A CONCOnnÊNCn Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segura-nça - criptografia e autenticação - em todãs as suas fases através do
Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônico da Licita Mais Brasil, no sítio
w:ryJ:çfamauhraulcsrub:.
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratagão, o Sr. Magno Samá Sales Barros, e sua
equipe de apoio, nomeados/designados pela portaria de nó .t l020lglz0r5

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRA DE EMPRESA ESPECIALIZADA
O EM PISO INTERTRAVADO NAPARA A EXECUÇÃO OE SERVIÇOS DE PA

AVENIDA JAIME ASSIS HENRIQUE, NO MI.INICÍPIO DE AMONTADA/CE, SOB A
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, confoTme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1,2. O critério de julgamento será o menor preço global.

2, DA PARTICIPAçÃO E REGISTRO CADASTRAL:
2.1, Pata participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito áo r"u
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de r"rponsàbilidade do
participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbiasil.com.br.
2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3 ' 1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como fÏrmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainãa que por terceìros;
2.3'2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.3' Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2'3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do CONCOnnÊNCIA
na forma eletrônica; e

2.3 .5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.
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2 '5 . A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 14712014, a ME, EPP, MEI ou
Cooperativa, que se enquadre na receita de tUn ou EPP, dàverá apresentar declaração de ser elegível
aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto g.sislzots.
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de
pequeno pofte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no 2.3 e na respectiva
legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não aãote as
providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos
beneficios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, $ 1o, do Decreto
8.s3 8i2015).
2'7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fîscal (Certidão Negativa de Tributos
Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista
(Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em
que for declarada como vencedora do certame.
2.8. O benefício de que tratao item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem algumà restriçãã.
2'9 . O prazo de que trata o item 2.5 poderâ ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.
2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fîxados nos itens 2.5 e2.7, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, pa"a a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes
restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar:
2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 dalei n.o 14.13312021
e que não tenha restabelecido sua idoneidade;
2.11.2, Com falência decretada;
2.11.3. Consorciada;

ruSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei
no 14.133, de202l:
L A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente, Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de
consórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133 de202l, que em
seu Art. 15 que atribui à Administração a prerro gativa de admissão de consórcios em licitações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

PREFEITUR.À DE Å,MÕNTÁ,ÞA
Av.6en*ral Alí¡rio¿losSontos. 1353,Centro I CtP:62.540-000 | CNPJ: ô6.582.445/OA0f-Sf I CGF: 06.9?0.220-6

Fonq: (88) ä 9903-3423 I E"nr<r;l: goveruìo(lornüntoda.co.gov.hr

ot(

o)rç
L)



.,|Íti-ì+ #
Amontada
CÕVËRNO MUHIC¡PAL

empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III' Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item2.l1.3, acima mencionado deste Edital, para o caso .onór.io em análise, visa exatamente
afastar a restrição à competição, na medidu qur u reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os servigos, reduziria o número de licitantei e poderia, eventualmente,

_ proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Amontada;
2.11.5. Em regime de concordata;
2.11.6' Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocufante de cargo ou
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Ámont ada;
2.11.7 . De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento.
3.2. só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3'3.4 Prefeitura Municipal de Amontada convocará a licitante vencedora para assinatura do
contrato, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir ¿o ,..eUir.nto de aviso
convocatório.
3.4. O ptazo de convocação poderá ser proffogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justifrcada, J A"sàe que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
3.5. O ptazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição da Ordem
de Serviço.
3.6. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no ptazo e nas condições estabelecidas, convocar os
Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebiação do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.o
14.133/2021.
3'7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conhato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediàta perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade liciiante.
3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventu al atualização nos termos do edital, poderá:
3'8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, nu o.á.rn de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do pieço do adjudicatário;
3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condigão.
3.9. Decorido o prazo de validade da proposta indicado no eúitul s.r convocação parcacontratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS
e

do sístema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5
deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
4.2. O licitante-deverâ declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a'falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legais:
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4'2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital, como condição de participação;
4'2'2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualifîcação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar
no 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 0l e }2,deste edital,
4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à
realização dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e
quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste F.dital, e relativo aos trabalhos
objeto desta licitação.
4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para aexecução total do serviço objeto
desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adiciónal
quando devido a eno ou má interpretação de parte da licitante.
4.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitagão, que venham a ser
solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no
prazo máximo de2 horas.

5. DA HABILITAÇÃO:
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários esufîcientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a70 da Leino 14.133, de202l.
5.1.1. Habilitação Jurídica;
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional;
5.1.3. Qualificação Econômico-financeira.
5|.4. Regularidãde Fiscal, Social e trabaihista;
5.1 .5. Declarações.
5.1.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodosistema,em
formato digital, no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderá prorrogar por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
5.1.7. Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá
ser considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente
de contratação, nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.
5.1.8. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
5.1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
5.1.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação cle propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
5.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci a, para (Lei 14 .l33l2l , art. 64):

<). rrÀRrr.rrÀ¡Ãn rrrpÍnr¡.r.
5.2.1. Conforme item 8.3.1 do termo de referência anexo deste edital.
5.3.HABrLrTAÇÃO FTSCAL. SOCTAL E TRABAT_THISTA:
5.3.1; Conforme item 8.3.2 do termo de referência anexo deste edital.
5.4. OUALIFICACÃO TÉCNICA:
5.4.1. Conforme item 8.3.3 do termo de referência anexo deste edital.
5.5. OUALIF'ICAÇÃO ECONÔMICO-F'INANCEIRA:
5.5.1. Conforme item 8.3.4 clo termo de referência anexo deste edital.
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5.6. DECLAnLçOns E OUTRAS COMPROVAÇOES
5.6.1. conforme item 8.3.5 do termo de referência anexo deste edital.
5.7. DA APRESENTAçÃO DA GARANTIA PARA EFEITO UN PNÉ-UANTUTAçÃO.
5.7.1. conforme item 8.3.6 do termo de referência anexo deste edital.
5.8. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci a, parai
5.9. Complementação de informações acerca dos documentos jã upr.."itudos pelos licitantes e desde
que necessáúapara apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
5.9.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
5. I 0. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão permanente
de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
5'10. Nos casos em que sejá houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa
e. justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caberâ exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razaó de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.
6. DAPROPOSTA
6.1' Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame
licitatório vertente.
6'2. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos
em planilha de preços.
6.3. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo profissional indicado como responsável
técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira
legível, com as composições e preço total do objeto.
6'4. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trábaihistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

7. DO JULGAMENTO
7.1. Esta licitação será processadapara execução de empreitada indireta por preço unitário, com
critér]g 

{e 
julgamento tipo menor preço por item, nos termos do art. 6", XX*VIIi, uiín"u,,a)", da Lei

n.' 14.13312021.
7.2. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorogada
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos úìtimos dois minutos do
período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo
llovos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.
7 .3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
7'4. Os licitantes poderão oferecìr lances s=ucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras est¿belecidas no Edital.
7 .5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
1.A, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00
(dez) reais.
7,7. ApÓs o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administraçãg, por
meio eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos
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e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados uo uälor final da piopoítu
vencedora, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no .tonogrurná fiìi.o-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes
ocorrências:
7.8.1. Contiverem vícios insanáveis;
7.8.2, Não obedecerem às especifrcações técnicas pormenorizadas no edital;
7'8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;
7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5' Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanáveis.
7.9' A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.
7'10' Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa
de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.
7.11. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.13, caso nao enquadradaão
caso descrito pelo subitem 7.8.4.
7.12' Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabjlidade de preços unitário e global a ser frxado no edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente.
7.13. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, $4o, da Lei no
14.t33t2021.
7. 14. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferio r a B5o/o (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.
7.15. O Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão,
se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recuisos interpostos.
Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência oos inter"ssados através da imprensaoficial
municipal, estadual ou federal.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçáo paraas microempresas
e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item2.S deste edital.
8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas aprcsentadas pela microempresa
e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até l0% (dezpoi cento) à proposta
de menor valor.
8.3. Oconendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
8'3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre
as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de l5 (quinze) minutos, nova proposta
no sistema, inferior àquela considèrada, atè então, de rnenor preço, sìtuação em que será declàrada
vencedora do certame.
8.3'2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se
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enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na
forma prevista no subitem 8.3.1 .

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,
será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrôniòo, para èståbelecèr a ordeÅ em que serão
convocadas paraa apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
8.3'4, Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.3
deste edital, será declarado vencedor do certame ð tiðitante detentor da proposta originariamente de
menor valor.
8.4' O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor
valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste eAitat¡.
8.5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no
art.60 da Lei n" 14.13312021.

9. DA NEGOCTAçÃO
9.1. Defrnido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado.

?'1.1.4 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em tazão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.1.2. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão permanente de
contratação, e, depois de concluída,terá, seu resultado divulgado atodos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

10. DA IMPUGNAçÄO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por inegularidade na aplicação da Lei
n' 14'133/2021, ott para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem l0.3
abaixo.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema
utilizado narealizaçáo do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento
do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas
vincularão os participantes e a Administração.

10.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o agente de
contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na
realização do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio
sistema eletrônico, wwiv.lLqitarlraisbrasil.conl.br, com a informação do no 12.06.0ll20iø.Og da
concomência eletrônico, o órgão ou entidade promotor da licitação e agente de contratação
respousável.

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante
comprovação, sob pena do seu não conhecimento.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnagão é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação/Comissão Permanente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa"aarealizaçäo do certame, exceto
quando a altaração não comprometer a formulação das propostas.
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
ll,l. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo máximo de até 10min (dez minutos) depois da arrematante ser
aceita e habilitada (prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará
na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
I 1.1.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, apartir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.2. Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, $2o
da Lei n" 14.133/2021.
ll.2.l. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
11.3. O recurso de que trata subitem 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I 1.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
1 1.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.8. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do
Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.

DA
a)-O pedido de objeção deverá ser apresentado em um via pelo sistema eletrônico no prazo estipulado
noitemll.1.
b)-Somente serão aceitas as objeções mediante petigão confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
I) O endereçamento ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação da Prefeitura de Amontada;
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
IV) O pedido, com suas especificações.
L2, DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
12.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adlninistrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
12.l.l. Determinar o retorno dos autos para saneamenìo de iriegdlaridades;
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e daút ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dãdo causa.
12.3. O motivo determinante paru a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
12.4. Nos casos de anulagão e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestagão dos
interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis.
13. DA FORMALIZAçÃO E EXECUÇÃO IO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts.l l5 ao art. 123
da Lei n'.14.13312021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes,
parte integrante deste edital e demais atos subsequentes.
13.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora,
obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.
13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante
vencedora prestará garuntia de execução do obj eto contratual, no percentu al de SYo (cinco por cento)
do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, $1o,
da Lei n' 14.13312021.
13.5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem
classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.
13.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências
dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar no 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o
contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
13.7. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a
terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.
13.8. O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário paru a rcgularização das faltas ou dos defeitos
observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar desisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.
15. DA GARÄNTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DET'INITIVO
15.1. Conforme previsto no Termo de Referência anexo a este edital.
16. DO REGISTRO POR APOSTILA
16.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações:
1 6, 1 . 1 . Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos
no próprio contrato;
16.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato;
telt.g. Alteiações narazãoou na denominação social do contratado;
16.1.4. Empenho de dotações orçamentárias.

17. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS
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lZ.l.Ot contratos poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes
lT .l.L Unilateralmente pela Administração:
17.1.1.1. Quando houver modifîcação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

!ic1i9a a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto dacontratáção; 
'

l7 ,1.1.2. Quando for necessária a modificação do valoi contratual em deconência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
l7'l.l'3. O contratado será obrigado a aceitãr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato que se ftzercm
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáväis aos dois subitens
anteriores.
l7.L2. Por acordo entre as partes:
17.1.2'l' Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
17 '1.2'2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
do modo de fornesimento, em face de verifîcaçãõ écnica da ináplicabilidade dos termos contratuais
originários;
17 .1.2.3. Quando necessária a modifîcação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedáda-a antecipação åo pågurnrnto em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a conespondente contraprestação de fornJcimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
17.1'2.4' Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito oy fatg do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato taj como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17.2, Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adogãt das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
17'3. Será aplicado o disposto no subitem 17.2.4 às contratações de obras e r.*içor de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desaprõpriação,
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contratado.
17.4' A formalização do termo aditivo é condigão para. a. execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da êxeóuçao do conirato, salvo nos casos de justifióada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo
máximo de I (um) mês.
l7'5. Os-preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteraçào ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legaii, com comprovada ieperôussão sobre os
preços contratados.
17'6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

18. DA EXECUÇÃO, F'ISCALIZAçÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS
CONTRATOS
l8'1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem
como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos telmos do regulamento municipal.

19. DA PUBLICIDADE DOS CONTRÂTOS
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19.1. A divulgação no Portal Nacional de contratações públicas (pNCp) é condição
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis
contados dadata de sua assinatura.
19.2' Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão
ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pená de nulidade.
l9'3' Administração divulgará em sítio eletrônico ofìcial, em ui¿zS (vinte e cinco) dias úteis após a
assinafura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em ute qS
(quarenta e cinco) dias irteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços
praticados.

DO REAJUSTAMENTO
19.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
20.1.1. Nos termos do art. 25, ç7o, da Lei n' 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
INCC ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como
critéri o de atualização monetária.
20'1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor.
20'1.3. A extingão do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
20.1,4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fînanceiro deverá ser formulado
durantc a vigência do contrato e antes de eventual prorogação, nos termos do art. 107 e 131,
parágrafo írnico, da Lei no 14.l33l20Tl.

20. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRr¿.
21 .l. Conforme termo de Referência em anexo a este edital.
22. DAS INFRAÇÕES LTCTTATóRIAS E CONTRATUATS
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;
22.1.1. Dar causa à inexecução parcialäo contrato;
22'1.2' Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
22.1'6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
22.1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
22,1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
22.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dà üciìaçao;
22.1.12, Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

23. DAS PENALIDADES
23.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados
os motivos do força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a
CONTRAT'ADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:
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2s.2. ¡.nvnRrÊNcIA
23.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecução do contrato, nos termos do art. 156, $1o, e art. 155, incìso I, da l-ei n" 14.133/2021.
23,3. MULTA
23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,lo/o (zero vírgula
um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
23 .3 .2, Pelo atraso inj ustificado na execução do serviço superior a 3 0 (trinta) dias, contados do termo
de ordem de início, será aplicada multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em
substituição ao item 23.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
23.3'3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2o/o (dois por cento)
sobre o valor do contrato.
23 '3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique
outras sanções.
23'3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garuntiaprestada, ou cobrada
judicialmente.
23.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimadaparc recolhê-la aos cofres
do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.
23.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a3}%o(trinta por
cento) do valor global do contrato, nos termos do art, 156, $3o, da Lei n' 14.13312021.
Z4.4.TTVPßDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
24.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156,
$4o, da Lei no 14.13312021.
24.5. DECLARAÇAO DD INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
24.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os
motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal,
a qual será concedida sempre que a contratadã ressãrcir à Prefeitura þelos prejuízos ìesultantei da
infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratad a no prazo de dez
dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, $5o e $6o, da Lei no l4.l33lZ0Zl.
24.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no
prazo de cinco dias úteis.
24.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar cle recolher qualquer multa
que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.
24.8. Os montãntes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão
atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a
incidência de juros de mora de 0,5oÀ sobre o montante total devido.

2s. DA EXTrNÇAO DO CONTRATO
25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:
25.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de norTnas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
25.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
25.1,3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

PRSFE'TUXÅ OEÁMÕNTÀÞA
Av. GenerolAlípic dos Sanioç, 1353, Centro I C8Pr62.540-000 | CNpJ: û6.5S2.44Sl0001-S1 I CüF: 0ö.9?0.220-6

Fone: (88) I 9903..3421ì I E-moil: govorno(tornêntodo.co.gov.br

,o 71(

Dr¿

o
!
o
L)



ffi
Amontada
C0VEnNO MUtr¡lCtFAL

25.1,4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
25'1,5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
conhato;
25.1.6' Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
25.L7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriaçäo, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberáção dessas áreasl
25.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
25.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras nornas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
paru aprendiz.
25.2.DA FORMA DE EXTrNÇÄO CONTRATUAL
25.2. A extinção do contrato poderá ser:
2-5.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo,exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagão,
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
25.2'3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
25.2,4 A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.
25.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO
25.3.1. o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
25.3.1'1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do lirnite permitido no art. 125 desta Lei n.o
14.133/2021;
25.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;
25'3'l'3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
25'3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meseJ, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obraq serviços ou
fornecimentos;
25.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de ârea,local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas nó projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, adesocupação de áreis iúUti.ar ou a liõenciamento ambiental.
25.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 25,1.2,25.1.3 e25.1.4 observarão as
seguintes disposições:
25 '3.2.1 . Não seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado,
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
25.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas a1é a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea'od" do inciso II do caput do art. 124 dalei n.o
14.13312021.
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2s.4.Dos EFErros DA ExrrNçÃo coNTRATUAL
25.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTnaçÃO: Quando a extinção decorrer de culpa
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcído peloi prejuízos reguiarmente comprovadãs
que houver sofrido e terá direito a:
25.4.1.1. Devolução da garantia;
25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até adata de extinção;
25.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
25.4.2. DETERMINADA TTNILATERALMENTE PELA ADMINISTnAÇÃO: A extinção
determinada por ato unilateral da Administração poderâ acanetar, sem prejuízo das sanções previsias
neste edital, as seguintes consequências:
25.4.2.1' Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
25'4'2.2. Ocupação e utilização do local, clas instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
25 .4 ,2.3 , Execução da garantia contratual para:
25.4'2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
25.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
25.4,2.3,3. Pagamento das multas devidas à Administração pública;
25.4.2.3'4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
25.4,2.4, Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
25.4'3' A aplicação das medidas previstas nos subitens 25.2,1 e 25,2.2 ftcarâ a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao sen iço por execução direta ou indireta.
25.4.4. Na hipótese do subitem 25.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
secretário municipal competente, conforme o caso.
25.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens
ott serviços previstos, a contratante reserva-se o direito cle executá-los, clireta ou indirétamente,
inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentoso direto à contratante, bem como reparação
de eventuais danos a esta ou a terceiros.
26. DA NULIDADE CONTRATUAL
26.1 ' Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidaãe
do contrato somente será adotada na hipótesè em que ," ,.uólu, medida de interesse público, com
avaliação, entie outros, dos seguintes aspectos:
26.l.l.Impactos econômicos e financeiros decorrentes do
atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;
26.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição
dos benefícios do objeto do contrato;
26.1.3. Motivação sociale ambiental do contrato;
26.I.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
26.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
26.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
26.1'7 . Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos indícios
cle iregularidades apontados;
26.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras
ou das parcelas envolvidas;
26.1 .9 . Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
26.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
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26.1.1l. custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
26.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da inegularidade por meio dì indenização
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidaâes
cabíveis.
26.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do intçresse
público envolvido, na forma do art. 147 daLeinl 14.13312021, eoperará retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindõ os já
produzidos.
26.3'1. Caso não seja possível o retorno à situagão fâticaanterior, a nulidade será resolvida pela
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação {as
penalidades cabíveis.
26.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada efrcaz, bem como por outros-prejuízos
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovidà a responsabilização
de quem lhe tenha dado causa.
26.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a catacterização adequada de seu objeto e sem a
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das paróelas coniratuais vincendas no exercício

".. 
qu_e fot realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de respons abilização de quem lhe

tiver dado causa.
IT.DAMODULAÇÃO UN EFEITOS NA DECLARAçÃo DE NULIDADE coNTRATUAL
27 .1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha efrcácia em momento futuro, sufrciente para efetuar
nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

28. DOS MEIOS ALTERNATTVOS DE RESOLUçÃO DE CONTROVÉRSIAS
28'1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais
disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de
obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser
encaminhadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas
indicadas pelos arts. l5l a 154 da Lei n.. 14.13312021.

29. DAS DrSpOSrçOES GERATS E FTNATS
29.1' As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos
durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contrataia.
29.2. Aadministração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento
licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse púbiico advindas de ?ato superveniente
devidamente comprovado.
29.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação e/ou
Equipe de Apoio, ttos temos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n.o 14.133/Z0Zl,
bem como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito.
29.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório.
29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente
certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos
posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não
impugnada tempestivamente.
29.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a
constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n." 5.764/71e o objeto da
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licitaçã9 deverá ser prestado por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando
da habilitação neste certame.

l!..1, Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital fTcam, desde já, autorizados por pelos
licitantes..erespectivos representartes, inclusive a eventual vencedor ¿o 

"eiá¡1e 
e contratãdo (s), à

dispolibilidadc pública nos sítios oflrciais de informação e publicidade, nos termos do art. 7", iÀólso
I, da Lei n3 13.709, de 14 de agosto de 2018.
29.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficial

, 
- 

rvww,!icitamajsh{a$d-caIl-b-L_________r

lrttps://mqnicipios-licitacges.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.
29'9. Cópiado Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadamente do
arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município ã ¿a plataforma
eletrônica da I.icita Mais Basil, como anexo, bem como diretamente no Setôr de Licìtações da
Prefeitura.

Amontada - CE, 15 de Junho de2026.

Kivia Rocha Jacinto
Secretária Municipal de fnfraestrutura
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ANEXO I
ESTTJDo rÉcxrco pRELIMTNAR/ pRoJETo nÁsrco

ESPECTFTCaçOEs Dos SERVIÇOS
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS

CRONOGRAMA
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ESTrrDo rÉcxrco PRELTMTNAR

OBJETO: CONTRATaçaO DB EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO tn,
SERVIÇOS DE PAVIMNNTAçÃO EM PISo INTERTRAVADo NA AVENIDA JAIME ASSIS
HENRIeUE, No vu,ttcÍplo DE AMoNTADA/cE, soB A RESroNSABILTDADE DA
SECRETARIA MLTNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
rNrnouuÇÃo

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo demonstrar a necessidade e a viabi-
lidade da contratação de empresa especializadapara a execução dos servigos de pavimentação em piso
intertravado na Avenida Jaime Assis Henrique, no Município de Amontada/CE, sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

A melhoria da infraestrutura viária constitui uma demanda essencial para assegurar melhores
condições de mobilidade urbana, segurança, conforto e qualidade de vida à população. A Avenida Jaime
Assis Henrique desempenha importante função no sistema viário municipal, sendo utilizada diariamente
por moradores, trabalhadores, comerciantes e demais usuários que se deslocam pela região. Em razão
de sua localização na área central da cidade, a via concentra significativo fluxo de veículos e pedestres,
além de atender às demandas decorrentes das atividades comerciais, institucionais e de prestação de
serviços existentes no entorno.

Atualmente, as condições de trafegabilidade da referida avenida apresentam limitações que se

intensificam durante os períodos chuvosos, ocasionando dificuldades de deslocamento, desconforto aos
usuários e aumento dos custos de manutenção da via. Tal situação compromete a adequada utilizaçáo
da infraestrutura urbana existente e impacta diretamente a dinâmica econômica e social do município.

Nesse contexto, a execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado apresenta-se
como solução tecnicamente adequadaparaatender às necessidades identificadas, Além de proporcionar
elevada durabilidade e facilidade de manutenção, esse tipo de pavimento contribui paru amelhoria do
aspecto urbanístico, favorece o escoamento superfrcial das águas pluviais e proporciona melhores con-
dições de circulação e acessibilidade para veículos e pedestres.

Por se tratar de uma importante via urbana do Município de Amontada/CE, a intervengão pro-
posta representa um relevante investimento em infraestrutura pública, contribuindo para a valorização
dos espaços urbanos, para o fortalecimento das atividades econômicas locais e para a promoção de
melhores condições de mobilidade e acessibilidade da população.

Dessa forma, a contratação pretendida visa atender ao interesse público, promovendo melhorias
na infraestrutura viária municipal e assegurando maior ehciência na prestação dos serviços públicos,
em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade, da sustentabilidade e do desenvol-
vimento nacional sustentável, previstos na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais normas apli-
cáveis à Administração Pública.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE
A Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Amontada/CE identificou a necessi-

dade de promover melhorias na infraestrutura viária da Avenida Jaime Assis Henrique, mediante a exe-
cução de serviços de pavimentação em piso intertravado, com o objetivo de proporcionar melhores
condições de mobilidade urbana, segurança, conforto e acessibilidade à população.

A Avenida Jaime Assis Henrique desempenha importante função no sistema viário municipal,
sendo utilizada diariamente por moradores, trabalhadores, comerciantes e demais usuários que se des-
locam pela região. Em razão de sua localização na área central da cidade, a via concentra significativo
fluxo de veículos e pedestres, além de atender às demandas decorrentes das atividades comerciais, ins-
titucionais e de prestação de serviços existentes em seu entorno.
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Atualmente, as condições de trafegabilidade da referida via apresentam I
vam durante os períodos chuvosos, ocasionando dificuldades de deslocamento,
rios e aumento dos custos de manutenção. Tal situação compromete a adequada utilização da infraes-
trutura urbana existente e impacta diretamente a dinâmica econômica e social do município.

Diante desse cenário, faz-se necessária a execução dos serviços de pavimentagão em piso inter-
travado, solução que apresenta características técnicas adequadas às necessidades identificaàas. Além
de proporcionar elevada durabilidade e facilidade de manutenção, esse tipo de pavimento contribui para
a melhoria do aspecto urbanístico, favorece o escoamento superficial das águas pluviais e proporciona
melhores condições de circulação para veículos e pedestres.

Por se tratar de uma importante via urbana do Município de Amontada/CB, a intervenção pro-
posta representa um relevante investimento em infraestrutura pública, contribuindo para a valorizaçáo
dos espaços urbanos, para o fortalecimento das atividades econômicas locais e plra a promoção de
melhores condições de mobilidade e acessibilidade da população.

Assim, a contrataçio de empresa especializada para a execução dos serviços mostra-se neces-
sária para atender ao interesse público, assegurando maior eficiência na prestação dos serviços públicos
e promovendo o desenvolvimento urbano do município, em conformidade com os princípios ãa efrci-
ência, da economicidade, da sustentabilidade e do desenvolvimento nacional sustentávef previstos na
Lei no 14.733, de lo de abril de 2021, e demais normas aplicáveis à Administração Pública.

2 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL
2:l: O objeto da presente contratação encontra-se devidamente previsto no Plano de Contratações Anual
(PCA) do exercício de 2026, no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de
Amontada/CE, estando alinhado ao planejamento estratégico da Administração Pública Municipäl e às
diretrizes orçamentárias vigentes

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
A execução dos serviços deverá ser realizada por empresa especializada em obras de infraes-

trutura vifuia, devidamente registrada e em situação regular perante os órgãos competentes. Todas as
atividades deverão observar a legislação vigente, as norrnas técnicas aplicáveis e os ðritérios de susten-
tabilidade definidos neste instrumento e no Projeto Básico, assegurando a adequada aplicação dos re-
cursos públicos, a qualidade dos serviços executados e a durabilidãde da pavimentaçao á ser implantada.

a) Da execução dos serviços
Os serviços de pavimentação em piso intertravado deverão ser executados diretamente pela empresa
contratada, por meio de equipe técnica qualificada e com experiência comprovada em obras de þavi-
mentação urbana e infraestrutura viária. A execução deverá observar rigorosamente as especificações
técnicas, os prazos e as condições estabelecidas nos projetos, memoriais descritivos, cronogramas fí-
sico-financeiros e demais documentos que compõem o Projeto Básico e Executivo.

Os serviços compreenderão, deñtre outrâs etapas nðcessárias, aregulaúzação e compactação do
subleito, execução da sub-base e da base, assentamento dos blocos intertravados, execução:dos meios-
fios e contenções laterais, rejuntamento, compactação final e demais serviços complementares previstos
em projeto.

Durante a execução da obra deverão ser observadas as normas técnicas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, as exigências dos órgãos de controle e fiscalização, quando aplicáveis,
bem como as normas de segurança e saúde no trabalho, visando assegurar a qualidade, a funcionalidade,
a acessibilid ade, a segurança dos usuários e a durabilidade da infraestrutura implantada.

Compete à contratada o fornecimento de todos os materiais, insumoso equipamentos, máquinas,
feramentas e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços. Também serão de sua respon-

PRFFEITUNÂ OËÅMONTÅÞÂ
Av. Generol Äfípiu rlos Sonrr¡s. 1353, Centro I CËp:62.54t-000 | CNpJ: û6.S82,4dgl000f-9f I CGF: 06.g20.22t-6

Fone: (88) 0 9903-3423 I [-nxril: gov(,rnofô(rlnnnta<la.ce.gov.hr

imitações que se agra-
desconforto aos usuá-

"W



CÔVËRNO MUNICIPAL
Amontada

oll le/

o
ú

sabilidade a disponibilizaçáo dos equipamentos de proteção individual e coletiva, transporte, alimenta-
ção da equipe e o cumprimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
previstos na legislação vigente.

A contratada deverá adotar medidas destinadas à minimização dos impactos ambientais decor-
rentes da execução da obra, promovendo a adequada destinação dos resíduos gerados, avtilizaçáo rcci-
onal dos recursos naturais e o atendimento às normas ambientais aplicáveis,

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução
A equipe técnica responsável pela execução dos serviços deverá contar, no mínimo, com pro-

fissionais habilitados e devidamente registrados nos respectivos conselhos de classe, cujas qualificações
deverão ser comprovadas nos prazos e formas previstos no processo licitatório.
Deverá ser disponibilizado, no mínimo:

c) Dos requisitos de qualifïcação técnica
Com o objetivo de assegurar a adequada execução do objeto e garantir a qualidade dos serviços

a serem realizados, serão exigidos requisitos de qualifrcação técnica compatíveis com a natureza, a
complexidade e as características da obra, de forma a demonstrar que a empresa licitante possui capa-
cidade operacional e profission al para a execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado.

A licitante deverá indicar profissional de nível superior legalmente habilitado, devidamente re-
gistrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que atuará como responsável
técnico pela obra, devendo ser apresentada a respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT compatível
com os serviços objeto da contratação, bem como a comprovação de vínculo profissional com a em-
presa, na forma prevista na legislação vigente.

Também será exigida a comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante mediante
a apresentação de atestados de capacidade técnica fomecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, que demonstrem a execução satisfatória de serviços de características semelhantes, compa-
tíveis em natLtreza, vulto e complexidade com o objeto da presente contratação.

A empresa deverá, ainda, comprovar sua regularidade perante o conselho profissional compe-
tente, bem como atender às demais exigências de habilitação técnica previstas no edital e na legislação
aplicável.

As exigências de qualificação técnica deverão observar o princípio da competitividade e guar-
dar proporcionalidade com a complexidade dos serviços, em conformidade com as disposições da Lei
no 14.133, de 1o de abril de 202l,visando assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração e a adequada execução do objeto contratual.
d) Do regime de execução

Considerando a natureza dos serviços de pavimentação em piso intertravado na Avenida Jaime
Assis Henrique, no Município de Amontada/CE, bem como a possibilidade de ocorrência de variações
quantitativas decorrentes das condições efetivamente verifìcadas durante a execução da obra, o regime
de execução a ser adotado será o de empreitada por preço unitário, com execução indireta, nos termos
do art. 46 daLei no 14. I 3312021.
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A adoção desse regime mostra-se tecnicamente mais adequada por permitir a medição e o pa-
gamento dos serviços efetivamente executados, conferindo maior precisão ã gestão contratual, ruio,"
controle pela f,rscalização da Administração e maior economicidade na aplicação dos recursos públicos,

Além disso, o regime de empreitada por preço unitário proporciona maior flexibilidadè na exe-
cução dos serviços, permitindo o adequado tratamento de eventuais variações quantitativas que venham
a ser constatadas durante a execução da obra, sem prejuízo da qualidade, da eflrciência e do cumprimento
das especificações técnicas estabelecidas no Projeto Básico e Executivo,

Dessa forma, o regime de execução proposto apresenta-se como o mais apropriado para asse.
gurar a adequada execução do objeto, a eficiência da contratação e a obtenção dos iesultudosãsperados
pela Administração Pública.
5 _ LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando a necessidade do Município de Amontada/CE de executar os serviços de pavi-
mentação em piso intertravado na Avenida Jaime Assis Henrique, torna-se indispensável a análisà das
alternativas disponíveis no mercado para aadequada execução do objeto. Trata-se de obra de engenharia
que demanda mão de obra especializada,utilização de equipamentos apropriados e fornecimento de
materiais específicos, visando assegurar a qualidade, a durabilidade, a acèssibilidade e a conformidade
técnica da infraestrutura a ser implantada.

Diante desse contexto, foram avaliadas as seguintes soluções:
soluÇÃo 01 - ExEcUçÃo INDIRETÃ: Contratação de empresa especializ ada na execução de
obras de pavimentação ern piso inteftravado, mediante processo licitatório, ficando a contratada
responsável pela execução integral dos serviços, incluindo o fornecimento de materiais, insumos,
equipamentos, máquinas, ferramentas e mão de obra necessários à perfeita execugão do objeto, em
conformidade com as especifîcações técnicas constantes do Projeto Básico e Executivo.

qol,yÇÃo 02 - ExEcuÇÃo DTRETA: Realização dos serviços pela própria Secretaria Municipal
de Infraestrutura, utilizando equipe e equipamentos próprios , além¿à necessi¿ade de aquisição previa
dos materiais e insumos por meio de procedimentos licitatórios específicos.

sol,uÇÃo 03 MoDELos ALTERNATTvos DE coNTRATAÇÃo: rJtitizaçáo de
instrumentos de cooperação com a iniciativa privada, tais como concessões, parcerias público-privadas
ou outros modelos de contratação que envolvam a participação do setor privado nà execução e/ou
frnanciamento do empreendimento.

Após análise técnica, operacional e econômica das alternativas disponíveis, verifrca-se que a
Solução 0l - Execução Indireta apresenta-se pomo a alternativa mais adequada e vantajoru puru u Ad-
ministração Pública, em razão da complexidade dos serviços, da necessidade de observância das normas
técnicas aplicáveis, do volume de recursos envolvidos e da importância do cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução da obra.

A contratação de empresa especializada possibilita a utilização de mão de obra qualificada,
equipamentos apropriados e técnicas construtivas adequadas, contribuindo pa"a aqualidade dos servi-
ços, maior eficiência na execução e melhor controle dos resultados. Além disso, hãnsfere à contratada
a responsabilidade pelo fornecimento dos materiais e pela gestão operacional dos serviços, reduzindo
riscos administrativos e assegurando maior previsibilidade ña execução contratual,

cializadas e aptas a executar serviços de pavimentação em piso intertravado, o que favorêce a a.þla
competitividade do certame e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Por sua vez, a execução direta mostra-se menos eficiente, considerando as limitações estrutu-
rais, operacionais e de pessoal da Administração Municipal para a realizagáo integral dos serviços, Da
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mesma forma, os modelos alternativos de contratação não se revelam compatíveis com a natvteza, o
porte e as características específicas da intervenção pretendida.

Dessa forma, conclui-se que a Execução Indireta, mediante rcalizaçäo de processo licitatório e
adoção do regime de empreitada por preço unitário, constitui a solução mais adequada para atender ao
interesse público, observando os princípios da eficiência, economicidade, competitividade e seleção da
proposta mais vantajosa, em conformidade com as disposições da Lei no 14,133, de 1o de abril de202l.

6 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO
A estimativa de preços da contratação para execução dos serviços foirealizadacom base na tabela
oficial da SEINFRA, bem como as composições próprias, conforme planilha orçamentária parte inte-
grante do Projeto Básico, ficando a estimativa global com BDI no valor conforme Tabela Abaixo:

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Diante das características do objeto, conclui-se que a solução mais adequadaparaa execução

dos serviços consiste na contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, sob
o regime de empreitada por preço unitário. Tal opção justifica-se emrazáo de a Secretaria Municipal
de Infraestrutura não dispor, em sua estrutura atual, de todos os recursos técnicos, operacionais, equi-
pamentos, materiais e mão de obra especializada necessários à execução integral dos servigos de pavi-
mentação em piso intertravado na Avenida Jaime Assis Henrique, no Município de Amontada/CB.

A solução proposta contempla a execução de todos os serviços necessários à implantação da
pavimentação, compreendendo, dentre outras etapas, a regulaização e compactação do subleitó, exe-
cução da sub-base e da base, assentamento dos blocos intertravados, execução dos meios-fros e conten-
ções laterais, rejuntamento, compactação final e demais serviços complementares previstos nos projetos
de engenharia, assegurando a funcionalidade, a durabilidade e o adequado escoamento superfrcial das
águas pluviais,

A adoção do regime de empreitada por preço unitário mostra-se adequada ànaturezados servi-
ços, uma vez que possibilita a remuneração da contratada com base nos quantitativos efetivamente exe-
cutados e aferidos por meio de medições periódicas realizadas pela fîscalização da Administração. Esse
modelo proporciona maior controle da execução contratual, transparência na aplicação dos recursos
públicos e melhor adequação às condições verificadas durante arealizaçáo da obra.

A execução dos serviços deverá ocorrer em estrita observância aos projetos de engenharia, me-
moriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e
demais documentos integrantes do Projeto Básico e Executivo, bem como às disposiçöes estabelecidas
no Termo de Referência. Esses instrumentos garantirão o adequado planejamento, acompanhamento e
controle da obra, assegurando a obtenção dos resultados esperãdos pèta aãministração Municipal.

A implantação da pavimentação em piso intertravado na Avenida Jaime Assis Henrique contri-
buirá significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, da acessibilidade, da seguranç a vifuia
e da qualidade de vida da população, proporcionando melhores condições de circulação para veículos
e pedestres, além de favorecer a valorização urbanística e o fortalecimento das atividades econômicas
desenvolvidas na área de influência da via.

O processo de contratação observará as disposições da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de
202I, do Decreto Municipal n" 11412024, que regulamenta a referida legislação no âmbito do Município
de Amontada/CBrbem como as demais normas técnicas e legais aplicáveis à exeoução dç obras e ser-
viços de engenharia, garantindo a observância dos princípios da legalidade, eficiêncía, economicidade,
competitividade e interesse público.
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AMONTADA/CE, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MLTNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA,
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Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como a mais adequada para atender às necessi-

dades da Administração Municipal, assegurando a correta aplicação dos iecursås públicos e a obtenção
dos benefícios esperados para a coletividade.

8 - JUSTIF'ICATIVA PARA O PARCELAMENTO
No presente caso, o parcelamento do objeto não se revela técnica nem economicamente vanta-

joso para a Administração Pública. A execução integral dos serviços por uma única empresa especiali-
zada proporciona maior efrciência na gestão contratual, melhor coordinação das atividades executivas
e concentração da responsabilidade técnica em um único contratado, facilitando o acompanhamento e
afiscalização da obra pela secretaria Municipal de Infraestrutura.

Os serviços de pavimentação em piso intertravado compreendem etapas sucessivas e interde-
pendentes, incluindo aregularização e compactação do subleito, execução då sub-base e da base, as-
sentamento dos blocos intertravadot, 

"*."uçáo 
doi meios-fios e contençõLs laterais, rejuntamento, com-

pactação fìnal e demais serviços complementares previstos nos projetos de engenhariä. Bm razão dessa
integração operacional, eventuais falhas, atrasos ou incompatiUùi¿ã¿es decol-entes da atuação de dife-
rentes contratados poderiam comprometer a qualidade da obra, a observância dos prazos estabelecidos
e a eficiência da execução.

Além disso, a execução integrada dos serviços exige uniformidade nos métodos construtivos,
nos materiais empregados, nos procedimentos de controle tecnológico e nos padrões de qualidade ado-
tados, tornando tecnicamente desaconselhável a divisão do objetõrrn pur."iu, independentes. A con-
tratação de uma única empresa contribui para assegurar maior paúonízação dos seiviços, melhor de-
sempenho técnico e simplificação dos procedimentoì de mediçaô, fiscalizáção e responsabilização con-
tratual,

Sob o aspecto econômico, a contratação em lote único favorece a obtenção de ganhos de escala,
melhor aproveitamento dos equipamentos e da mão de obra mobiliz ada, otimizàção da"logística de exe-
cução e.redução dos custos administrativos relacionados à gestão e fiscalizaçäo contratuãI. O parcela-
mento do objeto, por sua vez, poderia ocasionar aumento dos custos indiretos, maior complexidade na
coordenação dos serviços e potenciais riscos de incompatibilidade entre as etapas executaãas.
Adicionalmente, verifica-se que o mercado regional e eitadual dispõe de número suficiente de empresas
capacitadas para executar integralmente os serviços previstos, nãò havendo prejuízo à competitividade
do certame emrazáo da adoção de lote único.

Diante do exposto, conclui-se pela não adoção do parcelamento do objeto, uma vez que sua
divisão não apresenta vantagens técnicas ou econômicar parà a Administraçao Pública, mostrando-se a
contratação infegral como a alternativa mais adequada pàra garantir a eficíência da execução, a quali-

1"1 9": serviços e a satisfação do interesse público, em conformidade com o disposto no ärt. 40, $ 3o,
da Lei no 14.133, de 1o de abrilde202l.
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação pretendida tem como objetivo promover melhorias na infraestrutura viária do
Município de Amontada/CE, por meio da r*..ução dos serviços de pavimentagão em piso intertravado
na Avenida Jaime Assis Henrique, proporcionando melhores condições de mobilidade, segurança, aces-
sibilidade e qualidade de vida para a população.

Com a implantação da pavimentação, espera-se proporcionar maior confofto e segurança aos
usuários da via, favorecendo a circulação de veículos e p"iejtr"r e reduzindo os transtornos atualmente
enfrentados, sobretudo durante os períodos chuvosos.

Entre os principais resultados esperados com a execução da obra, destacam-se:

' melhoria das condições de tráfego e da mobilidade urbana, garantindo maior fluidez e segu-
rança para motoristas e pedestres;

r ampliação das condições de acessibilidade e deslocamento da população;
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o redução da necessidade de intervenções e manutenções frequentes, em razão da durabilidade e
da facilidade de conservação do pavimento em piso intertravado;

. melhoria do aspecto urbanístico da via, contribuindo para a valorização dos espaços públicos e
do entorno;

o fortalecimento das atividades comerciais e de prestagão de serviços existentes na âreabenefi-
ciada, em razão das melhores condições de circulação e acesso;

. melhoria do escoamento das águas pluviais, contribuindo para a preservagão da infraestrutura
implantada;

. maior efrciência na aplicação dos recursos públicos, mediante a utilização de uma solução téc-
nica adequada e com maior vida útil;

o promoÇão do desenvolvimento urbano e da qualidade de vida da população, oferecendo melho-
res condições de deslocamento para moradoreso comerciantes, trabalhadores e demais usuários
da via.

Dessa forma, a execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado na Avenida Jaime
Assis Henrique permitirá a modernização da infraestrutura urbana do Município de Amontad alCE, aten-
dendo às necessidades da população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da
região, em conformidade com os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público pre-
vistos na Lei no 14.1331202L

10 - PROVIDÊNCTAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Previamente ùformalização do contrato, a Administração Municipal adotarâas medidas neces-

sárias para assegurar que a execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado na Avenida
Jaime Assis Henrique ocona de forma planejada, eficiente e em conformidade com as exigências téc-
nicas e legais aplicáveis.

Para tanto, serão designados os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual,
que acompanharão todas as etapas da obra, verificando o cumprimento das especificações técnicas, dos
prazos estabelecidos e da qualidade dos serviços executados. Os responsáveis pela fiscalização terão
acesso aos projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-
financeiro e demais documentos que orientarão a execução dos serviços.

Serão igualmente adotados mecanismos de acompanhamento e controle destinados a monitorar
o desenvolvimento da obra, assegurando que sua execução ocorra em conformidade com as normas
técnicas aplicáveis e com os padrões de quálidade estabeíecidos pela Administração Municipal.

No âmbito da fase preparatória da contratação, serão observadas as providências administrati-
vas necessárias à regular instrução processual, compreendendo a elaboração e aprovação dos documen-
tos técnicos, a verificação da disponibilidade orçamentária, a elaboração das minutas do edital e do
contrato, a realização da análise jurídica, a publicação do instrumento convocatório, a condução do
procedimento licitatório e a formalização do contrato, observadas as disposições da Lei Federal no
14.13312021e do Decreto Municipal n' 11412024.

Adicionalmente, deverão ser designados os agentes responsáveis pela gestão e fiscalização do
contrato, assegurando o adequado acompanhamento da execução dos serviços e o cumprimento das
obrigações pactuadas.

Dessa forma, as providências adotadas pela Administração visam garantir a regularidade da
contratação e criar as condições necessárias para o início da execução da obra de forma segura, trans-
parente e eficiente, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e a obtenção dos resultados
esperados paraapopulação do Município de Amontada/CB.

PRËËËITURÄ ÞËÅMÕNTÄOA
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I 1 - coNTnara.çóns coRRELATAS/TNTERDErENDENTES

Após análise da demanda, verifïcou-se que não há necessidade de contratações correlatas ou
interdependentes para viabilizar a execução dos serviços de pavimentação em piso intlrtravado na Ave-
nida Jaime Assis Henrique, no Município de Amontada/CE.

A obra possui autonomia técnica e operacional, podendo ser executada integralmente por meio
da contratação proposta, sem depender da realização prévia de ouhas obras, serviços ou aquisìções.

Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida é suficiente para atender às necessidades
da Administração Municipal, não havendo contratações adicionais que condicionem ou comprometam
a execução do objeto.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado na Avenida Jaime Assis Hen-

rique poderá ocasionar impactos ambientais temporários, comuns às atividades de construção civil,
como a geração de resíduos, emissão de poeira, ruídos e movimentação de materiais e equipamentos.

Para reduzir esses impactos, a empresa contratada deverá adotar medidas de controle e destinar
adequadamente os resíduos gerados, observando a legislação ambiental e as normas técnicas aplicáveis.
Também deverão ser adotadas boas práticas de execução, de forma a minimizar os transtornoi à popu-
lação e preservar as condições de segurança e organização da área de intervenção.

Por se tratar de uma obra em área urbanajá consolidada, não são esperados impactos ambientais
relevantes ou permanentes. Ao contrário, a intervençã o trarâbenefícios p*u uinfraesïutura da cidade,
contribuindo para melhores condições de mobilidadeo maior conforto para os usuários da via e melhor
escoamento das águas pluviais.

Assim, os impactos ambientais decorrentes da execução da obra são considerados de baixa
magnitude e poderão ser adequadamente controlados por meio das medidas de mitigação e das boas
práticas de engenharia.

13 - VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a con-
tratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pavimentação em piso intèrtravado
na Avenida Jaime Assis Henrique, no Município de Amontada/CE, mostra-se técnica e economica-
mente viável.

A solução proposta atende às necessidades da Administração Municipal e apresenta condições
adequadas para proporcionar melhorias na mobilídade urbana, na acessibilidåde, nu ,"gurunç avütria e
na qualidade de vida da população. Além disso, a contratação contribuirá pa"¿avaloriiação áa infraes-
trutura urbana e para o desenvolvimento das atividades econômicas existentes na área beneficiada.

Verificor.¡-se, ainda, a existência de empresas aptas a executar os serviços, bem como a inexis-
tência de impedimentos técnicos ou operacionais que possam comprometer a execução do objeto. Da
mesma forma, a contratação está alinhada ao intðresse público ó àr disposições áa Lei Federal no
14.1331202I e demais normas aplicáveis.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida, recomendando-se o pros-
seguimento do processo licitatório paraacontratação de emprosa ospecializada, visando à execução dos

FRäTËITUR.À DE ÂMÕNTÅÞA
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serviços de pavimentação em piso intertravado na Avenida Jaime Assis Henrique, sob a responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Amontad alCE.

Amontada_CE, 09 de Junho de2026.

þREFIITURÄ DË ÂMONTÁ,ÞA
Av" Gener<rf Álípic dos $anros. 135â, Centro I CËp:62.540-000 | cNpJ: 06.582.449/0t01-91 | cüF: 06.9ä0.220-6

Fon*: (88) g 9903."3423 I E-rroil: govornorîfornon¡,,,¡rl.66,.gov.hr

Kivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
Secretaria Municipal de
Infraestrutura
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MEMORIAL DESCRITIV()
E

ESPEcIFtcAçÕES
rÉcNtcAs

PAVIMENTAçÃo EM PISo INTERTRAVADo NAS
RUAS DO MUTr¡ICIEIO DE AMONTADA-CE

MAPP 3711

OBJETO:
pAVtMENrnçÃo EM ptso TNTERTRAVADo NA AV. JATME ASSts
HENRIQUE NO IVUITIICíPIO DE AMONTADA - CE.

AMONTADA - CE, ABRIL DE 2026

PREFEITURA DE AMONTADA
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1. DADOS DA OBRA

Este relatório refere-se à obra de PAVIMENTnÇno EM plso
INTERTRAVADo NA AV. JAIME ASSIS HENRIQUE No IvIuruIcípIo DE
AMONTADA _ CE.
2. LocAltznçÃo DA oBRA

A referida obra será executada no município de AMONTADA-CE nos

seguintes trechos citados abaixo, localizados na Sede do Município, conforme

peças gráficas, em anexo:

. AVENIDA JAIME ASSIS HENRIQUE

O Município de Amontada, Estado do Ceará, inserido na microrregiåo de

Itapipoca e na mesorregiåo do Norte Cearense. O município possui área territorial de

1.175,044 km2, correspondendo a 0,78o/o da extensäo do Estado. A sede municipal

localiza-se a uma altitude aproximada de 40 metros acima do nível do mar, a cerca de

200 km da capital Fortaleza, e suas coordenadas geográficas såo 3'21'57" de latitude

Sul e 39"49'59" de longitude Oeste.

MAeA DE LocALtzAçÃo oo rvlulrl¡cipto DE AMoNTADAcE

Amontada limita-se com os municípios de Acaraú, ltapipoca, Morrinhos, ltarema,

Miraíma e Santana do Acaraú. O clima predominante é tropical quente semiárido, com

temperatura média anual em torno de 27'C e precipitação média de aproximadamente

1.000 mm/ano, concentrada nos primeiros meses do ano, conforme classificaçäo

climática do lnstituto Nacional de Meteorologia - INMET.

PREFEITURA DE ÀMONTADA
Av. Generol Àlípio dos Sontos. 1353. Centro I cEP:02.s¿0-000 I CNPJ: 06 582.449l000f -sf I CGF; 06.920.220-6

Fone; (88) 9 9903-3423 | E-moil: governÕtðomontodo.ce.gov.br

iiù

þ
u

ÿo
o

o ttc
/À

^

.\
t. ..



t

@ü
Amontada

^

^

GOV€RNO MUNICIPAL

DO TRECHO DA AV, JAIME ASSIS H E FINALCROQUIS DE
DOS TRECHOS.

3. PROJETOS

Todos os projetos necessários à execuçäo dos serviços serão fornecidos

pela Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deveräo ser

esclarecidas com a fiscalizaçäo. Constando no escopo desse projeto a retirada

da pavimentação e guias de meio-fio existentes, para restruturação da base da

nova pavimentaçäo em piso intertravado, com execuçäo de um rebaixo de 35

cm abaixo da cota inferior da pavimentação existente (pista dupla com canteiro

central), executando-se uma base em brita graduada simples em troca do solo

de subleito existente, devido as grandes deformaçöes do greide do pavimento

existente, com alto tráfego de veículos pesados.

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos, 1353, Centro I cEp:02.s¿o-000 | cNPJ: 06.582.449/0001-gr I CGF: 06.920.220-6
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SEDE DO - coM DEFoRMAçõES Do PAMMENTo DEVIDo FRAGILIDADE DO SUBLEITO.
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4. execuçno Dos sERVtços

o contratado deverá dar início aos serviços dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data da ordem de serviço expedida pela

Prefeitura Municipal. Os serviços contratados serão executados rigorosamente

de acordo com estas especificaçöes, com os desenhos e demais elementos

neles referidos.

serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não

satisfaçam às condições contratuais. Ficará a contratada obrigada a demolir e a

refazer os trabalhos impugnados logo após a oficializaçäo pela fiscalização,

ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A contratada será responsável pelos danos causados a Prefeitura Municipal e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissäo.

5. MATERIAIS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificagöes deverão ser respeitadas. Quaisquer modificaçöes deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a fiscalizaçäo e supervisão poderão solicitar a

apresentaçäo de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados

e o fornecimento de amostras dos mesmos.

PREFEITURA DEAMONTADA
Av Generol Alípio dos Sontos. 1353. Centro I cEp,o2.5¿o-000 I CNPJ; 06.582.449/0oor-sf I CGF: 06.920.220-6
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I ADMINISTRAçÃo on oBRA

1.1 ADMtNtSTnnçnO DA OBRA

A execução da obra será gerenciada e organizada por Encarregado de

Obras e Engenheiro Civil.

2 SERVTçOS PRELTMTNARES

2.1 PLAcAS pnonÃo DE oBRA

será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões de 4,00m e
3,00m, referentes, respectivamente, à largura e altura. A placa será em chapa

de aço galvanizado fixada com madeira. A placa deverá estar de acordo com

programa de financiamento.

2.2 RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO

O serviço consiste na remoçäo de guias pré-moldadas de concreto

instaladas ao longo de vias, calçadas ou canteiros, incluindo a desagregação do

material de assentamento, retirada, manuseio, empilhamento e destinação final

dos elementos removidos.

2.3 RETIRADA DE PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPíPEDO OU PEDRA

TOSCA

A remoçäo do piso de pedra portuguesa será realizada manualmente,

sem o auxílio de equipamentos mecânicos. Além disso, serão utilizadas

ferramentas manuais adequadas para a remoçäo das pedras, tais como

marretas, talhadeiras, picaretas e enxadas. Por fim, após a conclusäo da

demolição, os entulhos resultantes seräo removidos do localde forma adequada,

seguindo as diretrizes estabelecidas para o descarte de resíduos sólidos.

2.4 DEMOLIçÃO OC PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO

Será feita a demolição do piso cimentado sobre lastro de concreto

existente, de acordo com projeto. Além disso, o serviço deverá ser executado

seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e

qualidade do serviço.

2.5 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

PREFEITURA DE ÀMONTADA
Av. Generol Alípio dos sontos, 1353. Centro I CEp;62,540-000 I cNpJ: 06.582.449/OOOr-er I CGF: 06.920.220_6
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Este serviço remunera a carga, manobra e descarga do entulho produzido

pela obra referente as movimentaçöes de terra e demoliçöes.

Descrição: Executar carga manualdos entulhos em caminhão basculante.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para

proteção contra

danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescriçöes da

Norma

Regulamentadora NR18 - Condiçöes de Trabalho na lndústria da

Construçäo.

Uso de mäo-de-obra habilitada.

uso obrigatório de Equipamento de proteção rndividual (Epl).

2,6 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHNO NTÉ S

KM

O serviço consiste no carregamento, transporte e descarregamento de

materiais classificados como solos ou materiais granulares, excluindo-se

expressamente materiais rochosos, blocos de grande porte ou qualquer material
que demande desmonte com explosivos.

Incluitodas as operaçöes necessárias ao deslocamento do materialdesde

o ponto de origem até o destino final, dentro do limite de distância estabelecido.

Recomendaçöes: Deveräo ser tomadas medidas adequadas para

proteçäo contra

danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescriçöes da

Norma

Regulamentadora NR 18 - Condiçöes de Trabalho na lndústria da

Construçäo.

Uso de mäo-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (Epl)

2.7 LOCAçÃO DA OBRA COM AUXíLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5OOO M2)

A locação da obra deverá ser realizada com auxílio topográfico de modo

a garantir a precisäo das dimensöes previstas em projeto. Dessa maneira, falhas

PREFEITURA DEAMONTADA
Av. Generol Alípio dos sontos, 1353. Centro I CEp:62.540_000 I cNpJ: 06.582.449/0001_91 I cGF: 06.g20.220-6
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executivas, como diminuição de seçöes e erros de nivelamento, podem ser

evitadas.

2.9 RETTRADA DE Ánvones
A remoção é restrita às árvores que ocupam a área delimitada pela

projeção da obra (canteiro, vias, etc.), preservando as demais.

3 MOVIMENTO DE TERRA

3.r ESCAVAçÃO e CARGA DE MATERTAL 1-CAT.

o processo de corte será conduzido de acordo com o projeto e as

especificações técnicas estabelecidas. Para isso, seräo utilizados equipamentos

específicos, tais como escavadeiras e retroescavadeiras, destinados à execução

desse tipo de tarefa. Esses equipamentos serão operados por profissionais

qualificados, os quais seguirão rigorosamente as normas de segurança

estabelecidas e as orientações do engenheiro responsável pela obra. Ademais,

é imprescindível que o material resultante da movimentação de terra seja

descartado de forma adequada, em conformidade com as regulamentações

ambientais vigentes.

3.2 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINNÃO NTÉ S

KM

Este item refere-se ao transporte do entulho proveniente da

movimentação de terra escavaçäo de material de 1-CAT a uma diståncia de até

Skm.

4 PAVTMENTAçÃO

4.1 BASE DE BRTTA GRADUADA (S/TRANSP)

A base de brita graduada com espessura da camada 20cm consiste em

camada granular composta por mistura de agregados pétreos britados, com

distribuição granulométrica contínua, isenta de material orgânico ou impurezas,

devidamente espalhada, umedecida e compactada sobre sub-base ou subleito

preparado.

Antes da execução da base, deverão ser atendidas as seguintes

condiçöes.

PREFEITURA OE AMONÎADA
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. Subleito ou sub-base devidamente concluído, regularizado e

compactado;

. Superfície limpa, isenta de materialsolto, lama ou água acumulada;

o LiberaÇão da camada inferior pela fiscalização.

O item "sem transporte" refere-se à exclusäo do custo de deslocamento

do material até a obra, contemplando apenas descarga, espalhamento,

regularização, um idificaçäo e compactaçäo.

4.2 TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERTOR A 30,00 Km (y = 0,69X + 1,30)

TRANSPORTE DO BGS . DMT = 86,0 Km , Sobra|.Ce

Estabelecer os critérios técnicos, operacionais e de mediçäo para

execuçåo do transporte de material granular do tipo Brita Graduada Simples

(BGS), considerando distância média de transporte (DMT) superior a 30,00 km,

conforme parâmetros de composiçäo de custo adotado

O serviço compreende o carregamento, transporte e descarregamento de

material granular (BGS), desde o local de origem (jazidatpedreira/usina) até o

local de aplicação na obra, utilizando caminhöes basculantes adequados.

lncluem-se todas as operaçöes necessárias ao deslocamento do material,

excetuando-se apenas os serviços de extração e produção do agregado.

Caminhöes basculantes com capacidade compatíver (mínimo 10 m"

recomendado).

PREFEITURA DEAMONTADA
Av, Generol Alipio dos Sontos. 1353. Centro I crp:02.sqo-000 I cNpJ: 06.s82.449/ooo1-91 I CGF: 06.920 220-6
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DMT. PEDREIRA SOBRAL. AV JAIME ASSIS IIENRIQUE

4.3 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 3O,OO Km (y =
0,89X + 1,30) TRANSPORTE AREIA PARA COICNÃO DE

ASSENTAMENTO Do BLOKRET- DMT = 23,0 km - Aracatiara,

Amontada-CE

Estabelecer os critérios técnicos, operacionais e de mediçäo para

execução do transporte de material granular do tipo areia, considerando

distância média de transporte (DMT) superior a 30,00 km, conforme paråmetros

de composição de custo adotado

O serviço compreende o carregamento, transporte e descarregamento de

material granular (areia), desde o local de origem (lazidalpedreira/usina) até o
local de aplicaçäo na obra, utilizando caminhöes basculantes adequados.

lncluem-se todas as operaçöes necessárias ao deslocamento do material,

excetuando-se apenas os serviços de extraçäo e produçäo do agregado.

caminhões basculantes com capacidade compatível (mínimo 10 m3

recomendado).

PREFEITURA DEAMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos. 1353. Centro I CEP,62.540-000 | CNpJ: 06.592.449/OOOf -Sf I CGF: 06.920.220-6

Fone:{88) I9903-3423 I E,moil: governotdomontodo.ce.gov.br
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4.4 ptso pnÉ-uolDADo ARTtcULADo E TNTERTRAVADo DE 16 FAcES
- e = 8,0 cm (35 MPa) pl rnÁreco PESADo

Antes da execuçäo do pavimento intertravado, é necessário realizar o
preparo da base e sub-base. Após essa etapa, ocorre o lançamento e

espalhamento do pó de pedra na área destinada ao pavimento, criando uma

superfície propícia para o assentamento dos blocos. Em seguida, as mestras säo

executadas paralelamente à contençäo principal, nivelando-as conforme a

espessura da camada de assentamento, de acordo com as especificaçöes do

projeto. Posteriormente, é realizado o nivelamento do material da camada de

assentamento utilizando uma régua metálica, assegurando uma superfície

uniforme. Os blocos de concreto säo entäo assentados de acordo com o padräo

estabelecido, seguindo as linhas-guia previamente determinadas. Ajustes e

arremates nos cantos são realizados com a colocação de blocos cortados feitos

por serra de disco diamantada, garantindo um acabamento preciso. O

rejuntamento é feito com material granular, espalhado sobre a área do pavimento

e varrido para preencher as juntas dos blocos. Por fim, é realizada a
compactaçäo do pavimento intertravado, promovendo o acomodamento das

peças na camada de assentamento e garantindo a estabilidade e durabilidade

do pavimento.

PREFEITURA OE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos sontos. 1353. Centro I Crp:oz.s¿o-000 I cNpJ: 06.582.449/0001_91 I cGF: 06.920.220_6

Fone: (88) I 9903-3423 | E-moil: governolðomontodo.ce.gov.br
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sobre o lastro de pó de pedra será executada a pavimentação em

execuçäo de pavimento em piso intertravado, com bloco 16 faces de22x 11 cm,

espessura 8 cm. AF_1012022. A peça deverá ter textura homogênea, sem

fendilhamento, possuir boas condições de dureza e tenacidade. A compactação

do pavimento deverá ser da seguinte forma: durante a execução de um pequeno

trecho em intertravado, é processada uma compressäo preliminar com soquete

manual (maço) para possibilitar o tráfego. Após a execução do calçamento será

executada a compactação com rolo compactador do tipo "Tandem", começando-

se pelo ponto de menor cota para o de maior cota na seçäo transversal. O

número de passadas, assim executadas, é de 3 vezes no mínimo.

4.5 TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 0,69X + 1,30)

TRANSPORTE BLOKRET HB - DMT = 86 km - Sobrat-CE

Estabelecer critérios técnicos, operacionais e de medição para execuçäo

do transporte de peças pré-moldadas de concreto destinadas à pavimentação

intertravada (piso intertravado), considerando distância média de transporte

(DMT) superior a 30,00 km.

O serviço compreende o carregamento, transporte e descarregamento de

blocos de concreto intertravados (pavers), desde o local de

fabricaçäo/fornecimento até o canteiro de obras, incluindo todas as operaçöes

necessárias ao deslocamento seguro e eficiente do material.

Não estäo incluídos neste item os serviços de fabricaçåo, assentamento

ou rejuntamento das peças.

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos. 1353, Centro I CEP:62 540-000 | CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF; 06.920.220-6

Fone: (88) 9 9903-3423 | E-moil: governofôomontodo.ce.gov.br
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4.6 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (2OX1OX6)CM 35MPA,

coloRtDo - compncrnçÃo MEcANtzADA

espalhamento do pó de pedra na área destinada ao pavimento, criando

uma superfície propícia para o assentamento dos blocos na cor vermelha. Em

seguida, as mestras são executadas paralelamente à contençäo principal,

nivelando-as conforme a espessura da camada de assentamento, de acordo

com as especificaçöes do projeto. Posteriormente, é realizado o nivelamento do

material da camada de assentamento utilizando uma régua metálica,

assegurando uma superfície uniforme. Os blocos de concreto säo entäo

assentados de acordo com o padrão estabelecido, seguindo as linhas-guia

previamente determinadas. Ajustes e arremates nos cantos säo realizados com

a colocaçäo de blocos cortados feitos por serra de disco diamantada, garantindo

um acabamento preciso. O rejuntamento é feito com material granular,

espalhado sobre a área do pavimento e varrido para preencher as juntas dos

blocos. Por fim, é realizada a compactaçäo do pavimento intertravado na cor

vermelha, promovendo o acomodamento das peças na camada de

assentamento e garantindo a estabilidade e durabilidade do pavimento.

PREFEITURA DEAMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos, 1353. Centro I CEP:62.540-000 I CNPJ: 06.582.4491000f -gf I CGF: 06.920.220-6

Fone: (88) I 9903-3423 I E-mo¡l: governo(aomontodo.ce.gov.br
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4'7 TRANSPORTE LocAL c/ DMT supERroR A 3o,oo Km (y = 0,69X + 1,30)

TRANSPORTE BLOKRET H6 - DMT = 86 km - Sobrat-CE

Estabelecer critérios técnicos, operacionais e de medição para execução

do transporte de peças pré-moldadas de concreto destinadas à pavimentaçäo

intertravada (piso intertravado), considerando distância média de transporte
(DMT) superior a 30,00 km.

O serviço compreende o carregamento, transporte e descarregamento de

blocos de concreto intertravados (pavers), desde o local de

fabricação/fornecimento até o canteiro de obras, incluindo todas as operaçöes

necessárias ao deslocamento seguro e eficiente do material.

Não estão incluídos neste item os serviços de fabricaçåo, assentamento

ou rejuntamento das peças.

4.8 LASTRO DE PÓ DE PEDRA

O lastro de pó de pedra, constituído por uma camada granular de material

composta predominantemente por pedra britada, com granulometria controlada

entre 0,075mm e 4,8mm, é crucial para o assentamento do pavimento

intertravado. É essencial que o material esteja isento de quaisquer elementos

orgânicos, impurezas ou fragmentos que possam comprometer a compactaçåo

PREFEIIURA DE AMONTADA
Av.Generol AlípiodosSonros, 1353.Centro I CEp,OZ.S¿O_OOO I CNPJ: O6.582.44g/OOOf_Sf I CGF: 06.920.220_6

Fone: (88) 9 9903-3423 | E-moil: governoraomontodo.ce.gov.br
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e a resistência do pavimento. Antes de apricar o lastro de pó de pe

necessário realizar uma preparaçäo adequada do subleito, que inclu

compactação e nivelamento para assegurar uma base sólida e uniforme.

Qualquer resíduo orgânico, detritos ou camadas inadequadas devem ser

removidos minuciosamente. A aplicação do lastro de pó de pedra deve obedecer

às especificaçöes do projeto, sendo espalhado de forma uniforme sobre o
subleito. Para garantir a densidade adequada, recomenda-se compactá-lo

utilizando equipamentos apropriados, como rolos compactadores vibratórios.

Este processo é crucial para garantir a estabilidade e a durabilidade do

pavimento intertravado.

5 OBRAS DE DRENAGEM

5.1 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ.MOLDADO

(1,00x0,25x0,15m)

Execução do alinhamento e marcaçäo das cotas com o uso de estacas e

linha. Regularizaçäo do solo natural e execução da base de assentamento em

areia. Assentamento das guias pré-fabricadas.

O seu rejuntamento será executado com argamassa de cimento e areia,

no traço 1:3, devendo preencher totalmente os espaços entre as peças.

5.2 CONCRETO NÄO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Ao longo de toda a extensäo designada em projeto, após a execução da

escavaçäo, será colocado concreto não estrutural, que servirá como sarjeta. As

dimensões seräo de 30 cm de largura e 15 cm de profundidade, ao longo de todo

o trecho.

6 StNAL|ZAçÃO

6.1 PLACA DE REGULAMENTAçÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AçO
GALVANIZADO

A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de fácil

limpeza e deverá manter a performance mesmo quando molhada; Todas as

placas deveräo ter acabamento uniforme e bordas näo serrilhadas. As

mensagens e tarjas devem ser bem definidas; As placas de aço 101011020 serão

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos. 1353. Centro I CEp:62.S¿O-000 | CNpJ: 06.582.449/OOO1-91 I CGF: 06.920.220_6

Fone: (88) I 9903-3423 | E-moil: govêrnôt@omontodo.ce.gov.br
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desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com tratamento antiferrugin

teräo aplicaçäo de fundo à base de cromato de zinco e acabamento em esmalte

sintético semibrilho. Deve ser resistente a intempérie, possuir grande

angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às características de forma, cor

e legenda ou símbolos e visibilidade sem alteraçöes, tanto a luz diurna, como a

noite sob a luz refletida. Os suportes para fixação das placas deverão ser

executados, de acordo com o projeto de sinalizaçäo. As placas seräo fixadas aos

suportes através de parafusos de aço, cabeça francesa, com porcas e arruelas

lisa de pressäo, galvanizados, 5/1 6"x3.112" (suportes) e 114" x I 112', (travessas).

7 LIMPEZA DE OBRA

7.'I LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçäo. Será

removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os

acessos.

EDSON tusinado deforma
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AMAXIMANDRO DE

DE SOUSA E sousAE

Sl LVA:41 6904603 SILVA:4I 6e0460300
' Dados:2026.06.08

00 14:41:26-03'00'

EDSON A.DE SOUSA E SILVA
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RELATORIO
FOTOGRAFICO

PAVIMENTAçÃo EM PISo INTERTRAVADo NAS
RUAS Do MUNIcfeIo DE AMoNTADA-cE

MAPP 3711

OBJETO:
PAVIMENTnçÃo EM PISo INTERTRAVADo NA AV. JAIME ASSIS
HENRIQUE No IvIuruIcípIo DE AMoNTADA _ CE.

EDSON

A MAXI MAru o n i'fl 'fJ,ilif$å3[,
Assinado deforma

AMoNTADA - cE, ABRIL DE 2026 Siriï:;å.:ä,Xill;:n:;1.
0300 to2esr {3'oo'

Av. GenerorArípio dos sontos. 13s3. centro ilit::1#:.:.îiti'iâiâ. tr 2.A*s/ooor-sr r cGF: 06.e20.22o-6
Fone: (88) I 9903-3423 | E-moil: governolðomontodo.ce.gov.br
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AV. JAIME ASSIS HENRIQUE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE DE AMONTADA

A Autarquia do Meio Ambiente do Município de Amontada no uso de suas
atribuições, expede a presente Licença por Adesão e Compromisso - LAC a:

INTERESSADO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
CNPJ: 06 582.44910001 l9l
ENDEREÇO: AV. GAL. Ar,ÍprO DOS SANTOS, No 1.353, CENTRO
AMONTADA/CE
LOCAL DO PROJETO: ENTRE A AV. GAL. NTÞTO DOS SANTOS E A BR -402
CEP:62.540-000
COORDENADAS: AV. Jaime Assis Henrique com inicio X=407571.200 mE;
Y :9 627 87 9 . 425 m S e término nas coordenada s x:407 699 .57 4 mE; y :9 6283 7 1 . 43 g m S

VALIDADßz ßß512027

LICENÇA POR ADESAO E COMPROMISSO _ LAC, EMBASADA NO PARECER
TECNICO DE N" 009712026. REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO EM PISO
INTERTRAVADO, NA AV. JAIME ASSIS HENRIQUE, EM UMA ÁNNE TOTAL DE
7 .782,30 M2. ZONA URBANA AMONTAD NCE. DE INTERESSE DE
PREFEITTIRA MI.]NICIPAL DE AMONTADA.

Condicionantes Gerais:

A Autarquia do Meio Ambiente de Amontada - AMAMA, mediante decisão
motivada poderá modifrcar as condicionantes e as medidas de controle e

adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou norTnas legais;
- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiarem a

expedição desta licença; e

- Graves riscos ambientais e de saúde.

a

SABRINA DOS
SANTOS

AsCDdo dc fomr dþlbl
po.SABß¡,|ADOSS NÏOS

M ELcAcoos6ggg r'ò.d;, ñã¡îic oejo*s
9360 {¡b0'

Sabrína dos Santos Melgaço
Diretora da AMAMA

Portaria de no 1102014/2025

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE OO I'|UNICÍp¡O DE AMONTADA
Rua Jose Domíngos de Sousa, no172, Campo I CEP:62.540-000 | CNPJ: 19.958.329/0001r-98

Whatsapp: {881 9 8222 -436ó | E-mait: âutarquiaamontada@gmait.com
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LICENÇA POR ADESAO E COMPROMISSO . LAC
N" 0097 t2026

VALIDADL: 15/0512027

Manter at.nlizada a documentação apresentada para obtenção da Licença;

Informar imediatamente, à AMAMA, quando da ocorrência de incidentes que

causem danos ao meio ambiente;

A Prefeitura Municipal de Amontada deverá executar a obra conforme as

informações apresentadas no processo administrativo e memorial descritivo
aprovado.;

Submeter à prévia análise, da AMAMA, qualquer alteração que se faça
necessária no empreendimento;

Fornecer aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
adequados ao tipo de atividade exercida, conforme a NR-6 do Ministério do
Trabalho ao iniciar a obra;

cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao
meio ambiente,

Manter esta licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos

condicionantes ora estabelecidos, disponíveis à Fiscalização da AMAMA;

O descumprimento das condicionantes da licença implicará na aplicaçáo das
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuizo da obrigação de

reparar quaisquer danos ambientais causados;

O empreendimento ficará, sob fiscalização da AMAMA;
SABRINA DOS Assinado de fofma digital

SANTOS poTSABRINADOSSANTOS

¡¡ ÈrcÁto os ossa r s [i'Sl,'3å'.oT?3"*360 o9sro3{3'oo'

Sabrina dos Santos Melgaço
Diretora da AMAMA

Portaria de no I10201412025

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE ÞO MUNICIPIO DE AMOI{TADA
RuaJoseDomingosdeSousa, nol72, Campo I CEP:62.540-000 | CNPJ:19.958.32910001-98

Whatsapp: {88) 9 8222-4366 | E-mait: autarquiaamontada@gmail.com
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LrcENÇA PoR tnEsÃo E coMpRoMrsso -
N" 0097 t2026

a

o

VALIDAD&¿ 15/05/2027

Essa Licença N^lo lutontzl edificação ou desmatamento em Á¡ea de
Preservação Permanente (APP) e nem em unidades de conservação.
A Prefeitura Municipal de Amontada deverá manter o sistema de drenagem das
vias em adequado funcionamento, evitando alagamentos e carreamento de
sedimentos.

Condicionantes com Prazo:
a

r9360

a

Publicar o recebimento dessa Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

a partir do recebimento da licença, em cumprimento a Resolução CONAMA N"

006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução coNAMA N" 2gl

de 12 dejulho de 2001;

A Renovação da Licença deverá ser requerida com a antecedência mínima de
60 (sessenta) dias da expiração do seu prazo de validade, o que permitirá a
prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação definitiva da
AMAMA. Caso o interessado protocole a solicitação de renovação antes do
vencimento da licença, porém após o mencionad o prazq não terá direito à
prorrogação automática da validade da Licença;

Afixar, em local visível, no empreendimento, em até 30 (trinta) dias úteis apafür
do recebimento da licença, placa indicativa do licenciamento ambiental,
conforme modelo fornecido pela AMAMA.
Apresentar memorial descritivo das estruturas existentes, informando área
construída, uso e datas de implantação, no prazo de 30 dias úteis a partir da
emissão dessa licença;

Os resíduos gerados no desenvolvimento da atividade deverão receber destinação
ambientalmente adequada, sendo proibido o descarte irregular no solo ou em
corpos d'âgua, apresentar todos os manifestos de descarte;

Manter regiarizada a captação de água utilizada no empreendimento, devendo
possuir outorga ou dispensa de outorga emitida pelo órgão competente de recursos
hídricos, quando aplicável.

a

o

o

a

SABRINA DOS Assrnado

sANTos *,roroii*looHr* Amontada-CE, 15 deMaio de2026
M ELGACo:o56asa $å:i!8;:ff T3'#ff,,, n
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Sabrinø dos Santos Melgøço
Diretora da AMAMA

Portaria de no 110201412025

AUTARQUIA Do MEIo AMBIENTE Do MUNICÍPIo DE AMoI¡TADA
RuaJoseDomíngosdeSousa,nolT2,CampolCEP:62,540-000 I CNpJ:19.958.329/OOO1-99

Whatsãpp: (88]' 9 8222-436ó I E-mait: autarquiaamontada@gmait.com



50 P- C E I 3ii'#['il,?"i.'lt
n

@ CEAR
GOVERNO DO
SECREIARIA DAS CIDADËS

AUTORtZnçnO PROVTSÓR¡A

Assunto: Pedido de autorização para implantação de pavimentação em piso
intertravado na Av. Jaime Assis Henrique, no município de Amontadá, na
rodovia estadual CE-l 76.

lnteressado: MUNICIPIO DE AMONTADA
Referên cia : N U P 43022.005542t2026-7 1

Rodovia: CE-176
Trecho- 176ECE0050S0 Início: ENTR. CE-O8S (ARACATTARA)

Final : ENTR. BR-402(A/CE-354(A) (AMONTADA)
Goordenada UTM - lnício: 407571m E / 9627879 m S

Final: 407699 m E / 9628371 m S
ïpo de Rodovia: Rodovia Rural (município com menos de 100.000,00
habitantes)
Localização da Ocupação: Sob o Canteiro Central.
Area total utilizada: 6.704,26 m"

O Superintendente da SOP/CE, no uso de suas atribuições legais, vem

por intermédio do diretor da Diretoria Rodoviária e Aeroportuária - DIRAE,

conceder a Autorização provisória ao MUNIcíplo DE AMoNTADA,

responsável pelo projeto para implantação de pavimentação em piso

intertravado na Av. Jaime Assis Henrique, na rodovia estadual GE-176, no

município de Amontada-CE, cuja solicitação foi protocolada nesta

Superintendência de obras Públicas (Sop), estando este sendo objeto de

análise por parte da equipe técnica.

Ciente da importância e do interesse social, ambiental, econômico que

obras de implantação de requalificação de infraestrutura viária
representam, tendo em vista o incremento na melhoria da segurança viária e

da qualidade de vida da população de diversas regiöes.

Ressalta-se que a autorização definitiva do processo em questão, está

em trâmite para ser realizada a sua publicação.

Justifica-se a emissäo da presente autorizaçäo provisória devido a

urgência da implantação do objeto, na ocasiäo em que foi acordada a
implantação de pavimentaçäo em piso intertravado na Av. Jaime Assis
Henrique, na rodovia estadual CE-î76. Tal medida visa otimizar a execução

das intervenções, evitando retrabalhos e custos adicionais, bem como

9rperintendência de Obras Públicas - SOP
Av. Atbeño Craveiro, 2775 - Térreo - Castelão . CEP: 6086l-2ll
Fortaleza-CE. Fone: (85) 3IO828OO / (85)
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minimizar impactos na malha viária, garantind o assim mais eficiência técn

E imprescindível que durante a execução das obras de imprantação
pavimentação em piso intertravado na Av. Jaime Assis Henrique, na

rodovia estadual cE-176, no município de Amontada-CE, sejam obedecidas

às seguintes diretrizes:

Durante a execução das obras deverá ser mantida sinalização provisória
adequada das obras, principalmente no horário noturno e nos finais de
semana, para evitar acidentes e prejuízos na rodovia.

a

Superintendência de Obras Púbticas - SOP
Av. Atberto Craveiro, 2775 - Têrreo - Castetão . CEP: 60861-2lt

a

a

o

a

a

a

a

o

Quando existir no trecho a ser urbanizado outros empreendimentos já
implantados, o projeto não poderá modificá-los sem a expressa
autorizaçäo dos respectivos permissionários.

Preservar nas mesmas condiçöes existentes as interferências nas Obras
de Artes Especiais (pontes, pontilhões...) e as obras de Artes Correntes
(bueiros, travessias...) ao longo da execução do acesso.

Manter o pavimento da rodovia sem quaisquer sujeiras, tais como
cascalhos, areia, material de descarte, dentre outros.

Todos os materiais, naturais e/ou industrializados empregados na
execuçäo dos serviços, deveräo estar de acordo com as normas
técnicas em vigor na SOP-CE.

A obra deverá ser executada de acordo com o projeto aprovado,
qualquer modificaçäo no projeto deverá ter a aprovaçäo prévia da sop-
cE. Devendo seguir conforme trechos apresentados na presente
autorizaçäo.

Fica a permissionária responsável por quaisquer danos causados a
rodovia e/ou aos seus usuários em decorrência de acidentes que
venham a ocorrer durante todo o período da autorizaçäo.

Fica condicionado que qualquer intervenção referente ao início das
obras na faixa de domínio será após Licença Ambiental válida, emitida
pelo órgäo ambiental competente.

Quando houver, necessidade de retirada ou poda de áryores, esta
operação só poderá ocorrer com autorização do setor competente.

o interessado deverá comunicar ao Distrito operacional da sop, em

cuja jurisdição se situe, o início dos serviços, com antecedência mínima

de 5 (cinco) dias.

ç* ?b3

or(
ao

oo

Fortaleza-CE . Fone: (85) 3IOB.28OO / (85)
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Pelo exposto, fica a interessada ciente da obrigatoriedade de cum

todas as diretrizes acima descritas, sem prejuízo para o público em geral e

qualquer ônus a SOP-CE.

Ressaltamos que este documento não finaliza o processo e o não

cumprimento resultará nas providências judiciais e administrativas cabíveis.

A autorização provisória terá validade de 30 dias a contar da

assinatura deste.

Atenciosamente,

Fortaleza, 10 de junho de2O26

JOSE SERGIO Assinado de forma disitat por
JOSE SERGIO FONTENELE DE

FONTENELE DE AZEVEDo:13622s1131s

AZEVEDO :1 3622811 3 1 5 ?1Iï 
2026o6o1 r4.4e30

Eng. José Sérgio Fontenele de Azevedo
Diretor de lnfraestrutura Rodoviária e

Aeroportuária- DIRAE - SOP

Sup€rintendência de Obras Púbticas - SOP
Av. Atberto Craveiro, 2775 -Têrreo - Castelåo . CFP: 60861-21'l
Fortaleza-CE . Fone: (85) 3IOB.28OO / (85)
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3711 Superintendência de Obras Públicas (SOP)

Nome: CPF/CIIPJ:
Prefeitura Municipal de Amontada 06.582.449/0001-91

Nome: CPF/CNPJ
Flávio Cesar Bruno Teixeira Filho 031.355.033-64

2.063.015'55R$ 08/06/2026

Objeto:

Pavimentação em piso inteÍravado no Centro do Município de Amontada/CE.

opulação do Município de Amontada, estimada
doIBGE2O22

em 42. 51 habitantes6 (

[nício: Fim:

APDA APDA + 12

porte médio, estálocalizado na micronegião de ltapipoca, no estado do ceará, a
157 km de Fort¿leza, capital do est¿do. Com uma iárea territorial de 1. 179,59 km2, a atual gestão

tem buscado promover o desenvolvimento econômico e social do município por meio da implementação de
etos e ações voltados ao atendimenûo das necessidades essenciais da população.

esse contexto, destaca-se a execução da Pavimentação em piso inbrfavado no Centro do Município de
conûemplando a Av. Jaime Assis Henrique, com extensão de 489,22m. A intervenção tem como

bjetivo proporcionar melhores condições de mobilidade urbana e trafegabilidade, garantindo maior segurança,

disso, a obra contribuirá significativamente para ainûegração urbana, facilitando o deslocamento de pessoas,
e serviços, reduzindo os custos operacionais de transporte e o tempo de deslocamento. Espera-se, ainda,

fomentar o desenvolvimento socioeconômico local, promovendo melhorias diretas na qualidade de vida da população

município de Amontada, de

conforüo e acessibilidade para a população.

fortalecendo a infraestrutura urbana do município.

conforme contrato, a execução do objeto, por meio de profissional habilitado;
relatórios de acompanhamento de execução física da obra e inserir no sistema E-Parcerias;
prestação de contas final, com a expedição do termo de encerramento do objeto e inserir no sistema E-Parcerias, a
pelo Concedente.

periodicamente,





.A,rrrror-¡tada

a¿
:''i

(j

Í\
(..'l

'ÿ
l¿ :I

\TII - pr.ANO DDAPLICAçÃO IÐS RECURSOS FINÂNCEIROS

Descrição o/o

\¡alor Total: 100,00% R$ 2.063.0r5,s5

\¡alor do Repasse: 96,85e,o RS 2.000.000,00
\/ALORES

Valor ConlrapaÉida: 3,1 59,0 R$ 63.01s,ss

.{NO Valor (R$)

2026 2.000.000,00
CRONOGRATIA DE

REPi\SSE

TOTAL 2.000.000,00

IX - CRONOGRA,I\'Ä DE DDSEMBOLSO

REPASSE Meta I lVfeta 2 l\{eh 3 Nleta 4 sol\{.A

250.000.00RS R$ R$ RS R$ 250.000,00

APDA + 0l 300.000.00R$ RS R$ R$ RS 300.000,00

APDA + 02 380.000.00R$ RS R$ R$ R$ 380.000,00

,APDA r.03 400.000.00R$ RS R$ R$ RS 400.000,00

APDA + 04 400.000.00RS R$ R$ Rfì R$ 400.000.00

APDA + 05 R$ 270.000,00 R$ R$ R$ R$ 270.000,00

SUB-TOTAL RS 2.0û0.000,00 R$ 2.000.000,00

CONTRAPARTIDA
FINANCI,IRA Met¿ I Meta 2 It'Iet¿ 3 ll'Ieta { SOI\,fA

,APDA '7.876.90R$ R$ R$ RS 7.876,90RS

APDA + O,I R$ 9.452.30 R$ R$ RS R$ 9.452J0

,APDA + 02 RS r1.972.95 R$ R$ R$ 11.972,95R$

A?DA + 03 12.603,10R$ R$ R$ RS RS 12.603,10

,APDA + 04 12.603.10R$ R$ R$ì R$ R$ r2.603,10

A?DA + 05 8.507.20R$ RS R$ R$ 8.507,20R$

SUB-TOTAL R$ 63.015,55 R$ 63.015,55

TOTÂL R$ 2.063.01s,55 R$ 2.063.011s5

ASSINÁ,TT]RÁ DO PROPONENTE APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

FLAVIoCESAR Æ'rn¡doderomdrsr¡rpo'
BRUNOTEIXEIRA FuuoCBARsRUNo

Fl LHo:03 1 355033 üi"i'1H:f: i"'il;:
04 {3w

,Anronlada/CE. 08 I 06 i2026.

Flár'io César Bruno Teixeit.a Filho
Prefeito ì\.fturicipirl

Fortaleza/CE._l i_ .

José \'aldeci Rebouças
Superintendente da Supeûntendência de Obras Pírblicas - SOP

APDA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA

Título profissional: ENGENHEIBOCIVIL

Empresa contratada: ABKTEC CONSTRUTORA E AROUTTETURA LTDA ME

2, Dados do Contrato

Página112

ART OBRA / SERVrçO
No cE20261882409

RNP: 070s658627

Registro: SN CE

Registro : 001 0536507-CE

DI

o
tJ t86

ý(t

Contratanle: preleitura municipal de amontada

AVENIDA ALíPIO DOS SANTOS

Complemento:

C¡dade: AMONTAÐA
Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CN PJ: 06.582.449/0001 -91

No:1343

CEP:62s40000

Conlrato: 05.08.01/2024.0f Celebrado em: 09/06/2025

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação lnst¡tucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA JAIME ASSIS HENRIOUE

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Data de lnicio: 0110912026 previsão de término: OSn6nO26

F¡nalidade: lnf raestrutura

Proprietário: preleitura mun¡cipal de amontada

No: 295

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP:62540970

Coordenadas Geográficas: -3.363696, -99.93171 1

Código: Não Especificado

CPF/CN PJ: 06.s82.449/0001 -91

4. At¡v¡dade Técn¡ca

14 - Elaboração Unidâde
80 - Projeto > oBRAS H|DRÁUL|CAS E RECURSOS HíDR|COS > STSTEMAS DE DBENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 . MEIO-FIO

80 - PTOJEIO > OBRAS HIDRÁULOAS E RECURSOS HíDBICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PABA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

80 - Projeto > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAÇÃO > #4.2.1.6 -
EM PrSO TNTERTRAVADO (PAVER)

80 - Projero > TRANSPORTES > TNFRAESTBUTURA RODOVÁRIA > #4.,1.6 - DE BASE E
SUB-BASE PARA RODOVIAS

80 - Projero > TopocRAFlA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁF|COS BÁS|COS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁHCO > #33. 1. 1. 1 - PLAN IM ÉTRICO

80 . PTOJETO > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFEBENCIAMENTO >
#34.6.1.1 - URBANO

35 - Elaboração de orçamento > oBRAS H|DRÁULICAS E RECURSOS HiDBtCos > stsTEMAs DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTËMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - ME|O-F|O

35 - Elaboraçåo de orçamento > oBRAS H|DRÁULICAS E RECURSOS HiDRtcos > stsTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PABA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8 - SARJETA

35 - Elaboração de orçâmento > TRANSPORTES > TNFRAESTBUTURA URBANA > DE
PAVTMENTAçAO >#4.2.1.6 - EM ptSO TNTEBTRAVADO (PAVER)

35 - Elaboraçäo de orçamento > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTUBA RODOVTÁR|A > #4.1.6 - DE
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS

35 - Elaboração de orçamento > TOPOGRAFTA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁF|COS BÁS|COS >
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1.1.1 - PLANIMÉTRIGO

35 - Elaboração de orçamento > GEODÉS|A > GEOBREFEBENCTAMENTO > DE
GEOBREFERENCIAMENTO > #34,6.1.1 - URBANO

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

,1 
,00

1,00

un

un

un

un

un

un

un

1,00 un

un

un

un

un

1,OO

1,00

1,00

1,00

Após a conclusão das al¡vidades lècnlcas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORçAMENTOS E PROJETOS DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃo EM PISo INTERTRAVADo NA AV. JAIME ASSIS
HENRIQUE DO MUNICIPIO DE AMONTADA-CE; PERANTE o MAPP 371 1 - GoV. Do EsTADo Do oEARÁ - SEc. DAS oIDADES . soP

A autenticidade desta ART pode *r verificâda em: https://crea-ce.sitac.æm.br/publiæ/, com a chavei zbWVVY

lmpresso em: 1 9/05/2026 às 16:07i28 poï , ¡p: 189.40.65.88

ww.creaæ.org.br

Tel: (85) 3453-5800

falæonoæo@ creace,org.br

Fã: (85) 34s&5804

6. Declarações

CREA-CE
Cilsêño Bel&â¡d6 Engshda

ê Agrdm¡ado CæÉ



w Anotação de Respon
Lei no 6,496, de 7

sabilidade Técnica - ART
de dezembro de 1.977 CREA-CE

Página2l2

ART OBRA / SERVIçO
No cE20261882409

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no
529612004.

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE.CE)

I

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local data

de de

Dorumento assinado eletronicamente
com credenciais de login e senha

EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA
RNP:07056s8627
Dâta: 1 910512026 1 6:07:28

EDSON A$rBdod€t@

ruvuxrrvnruonffiffiffi!,
O DE SOUSA E sousÂc

srLVA416eo4 lff;fffi60300 lcs¡¿z¡sro;

EDSON AMAXIMANDRO DE sOUSA E STLVA - CPF: 41 6.904.603-00
MUN¡CIPIO DE
AMONTADAS653
?¡!4mlsl

prêfêitura municipâl de amontadâ - CNPJ: 06.542.449/0001 -91

L lnlormações
" A ART é vál¡da somente quando quitada, mediante apresenlação do comprovãnle do pagamenlo ou conferência no site do Çrea.

'10. Valor

ValordaART: R$108,39 Begistradaem: 19/05/2026 Valorpago: R$108,40 NossoNúmero: g21gg764za

A autenticidade desta ART pode ser ver¡f¡cada em: httpsi//crea-ce.sitac.mm.brlpubliæ/, com a chave: zbWWY

f mpresso em: 'l9lOSl2O% às 16:07:29 por: , ¡p: 189.40.65.88

w,creaæ.org.br

Tel: (8s) 345$5800

falæonoso@ creace,org.br

Fil: (85) 345+5804 I"çffiË.."i.t-=-"
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PRE F E Iru RA M U N IC'PAL DE ÀMONIADA < E
S EC RETA R IA M U N' C'PA L DE'N FRA ESTRU ru RA soP-cEtffit?m

PLANILHA ORçAMENTÁR IA

coüÐr
pÈÜttT

4,2 c41ól TRANSPORTE LOCAL C/ DMT sUP€RIOR A 30,00 Km (Y = O,ó9X . 1.30)
TRNSpORISGS-DMl. 3ó.0rñ -sohr€!

T R¡ @,q R' 7ó,18 RI 203.7æ36

4.3 c3t4 ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y T 1.54232 R6 2Ln R' 27,35 Rf 4L1U,45

c3ta2 P¡SO PRE-MOLDADOARTTCULAOO E TNTERTRAVADO DE 1ó FACES - e- 8,Om (35 Mpâ) p/ lRÁFEGO PESADO M2 6,81,64 R¡ 110,U RS r3&33
R3 ú2017,23

TRANSPORfE4.5 c41ó1 = qó9X - 1,30) 1,17154 R$ R$ 7614 R6 49.247,92

c491ó prso rNrERrRAvaoo Ttrc lJoLtNHo (20x10xó)cM 35Mpa, coLoRtDo - coMpaclÀçÃo M€caN¡zaDA M2 335,0t RS R6 2ó.103,98

c4t6L TRANSPORTE LOCALC/ DMI SUPERIOR Â3O,OO KM (Y = O.ó9X ' 1,30)
.340kñ,sùd<. 3L49 R' R' 76,1A R! 2398,91

EDSON ArdBdodetoDdþlbl

nlr¡lxuvt¡t¡ OnO OE BTrm'**n*
SOUSA E SILVÀal 680¡160300

sl LVA4| 690460300 ffi æ:aocor tzo'rs

EDSON AüAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA
Engenh€¡io Ciül - CREA-DF 9774lD

CUSTOTOTAL-SEMBDt RS

VÀLOR BDI = 2j,ó3sr RS

VALOR¡OTALCIBOI: RS

L.e2.t36,O7

420.879,4A

2.063.Ot5,55
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Amontada
CEARÂg3-*

PREFE ITURA MU N IC IPAL DE AMON|ADA.CE
SECREIA R'A MUN IC IPA L DE I NFRAES'RUIUPÀ

EM PISO INTERTRAVADO DOM DE AMONTADA-CE

INTERTRAVADO DA AV. JAIMEU coM

SElmI
c1937

26 sErNil tmrsÐREtEt^maLExetoroqaEuc^HrHÁoaTÊtM
cË33

mH9oRED^aRGA Do Ðt^-Fou DAs ÈñRADASDEp^vttEttaçÃoEHE|GFo

WITÁRIA

1,00%

x QUnL
100,00

QUANI. OID.
ræ,0ø s

LARGB
4,00

FAþR : qUANT. UttD.
1,00 = 12,00 M2

tot^L : 1¿m t2
u tflil È¡uo^ DE @tß pRÉ FARSÞ^S OE COtrCErc

c207
EXENSÃO COM æSCONÍO æSCRWAMENÎoSOE RU^SE t¡C!66 PERIMEnO D6 CANrtR6

av. ,atM E ass rs HENR|QU a TRÊCHO ESt t.6,62 ATÉ EST. 25,1184 (LÄDO OrR.)

av. JA rM E ASS tS HENRTQU E TRECrc ESt 1.662 ATÉ ESI 25.15,84 ( LADO ESQ.)

av. JAIME assls HËNRIQUE soMATôRto Dos pERaMETRos oos caNTEtRos rREcHo Est ¡.6,ó? arÉ Esr. 25.1j,s4

2a gtil DHouç¡oDEfl$õu$raDoso*lAsnoDEærcnm
cû&

¡REA t{tEN^ Dos cAfl tEtRos
av. JATMEASSTS HENRTQUE GNTETROS -ÌRECHO EST.1.4ó2 ATÉ ESr.25.15,84

¿3 sHìil creÀtauLDEilüHoËtcMt¡H¡oBA$[^rE
cù02

ÂV. JAIME ASSIS HENRIQUE ORIGEM DO IT€M 2.5 (RETIUDA DE MEIO.FIO)

av. latM E assrs H€NRteuE oR¡GEM oo trEM 2.6 (RET| MDÀ DE pavtMENTAçlo)

av. JA|ME Âssrs HENR|eUE oRrGÊM oo trEM 2.7 (DÊMoLtçÄo ÐE p¡so Dos caNTEtRos)

1

u

2
u

cot4P.-Dt &utflrsruçlolo4D 8il

sgRvrços PRÊUMINARES
È^qs p^Þn¡o DE om

IáCAL

ORIGEM ITEM 2,5

ü sElm toqç¡ooaomcdauxfltoÌopæR^Eco(¡EÀ>5mro
cal2

^RE^ 
coMptEra tNcL6o atrfttRosE pRoJEçÃo DE uEtoHo
Av. JAIM € ASS lS HENRIQU E IRECHo Esa ¡.ô62 A1Ë ESr 25115,84 (!ADO Esq.)

av. ,a tM Ê Àss rs HENRTQU Ê TRECHO ËSA 1.662 ArÉ ESI 25.15,84 (!AOO Ot R.)

Av. jAIME ASSIS HENRIQUE ûNlEt RoS . TRECHO EsL 1.462 ATË *t 25+15,s4

AREA

ß2,5A. 4,32. 27,34. 54,97. 9 4,A8+ 57,9A)

FAIOR

lot L

: CIIJAN¡. UNID.

= 3rú M2

= 335ß7 Â2

100
^t1h^

ExENs¡o r

quAtl
41,70

44151

669
153t91

QUAtl. WtD.
3.!84,63 M

3.184,63 M

3tø M2

6.7ú26 ÂZ

QU Nt.
7ý,95

qu^rr.
8er1

qu^tL
q,20

ñþ6

UTID,

M3

WID.
M3

frtD.
M3

M¡

ExEtrsÁo . DEscoNrc
449,22 - (17,56.16,2.76,AA+72þA)

49,22 . (9,47.743+77,1.n3,

(72 6,9 6. I 6,53, 54,66. 707,93. 7A8,82. 701,4)

s3tilil EruDl DÈ pauHil?aç¡o g pÂulÊLEplpÐo d ÞEm Þg
cþ4

$uEilE^READEp^vtEit ç^oDEÞtsr^DERoLñENlo
AV- JA lM E ÀSS lS HENRIQU E TRECHO ESt l+6,ó2 ATË ESI 25.15,s4 ( LÀDO Ot R.)

av. ra rM E ass ts HÊNR|QU E TRECHO ESt r.6,62 ÁrÉ ESt 25.15,S4 (tÀÐO ESQ.)

av. rarME assts HENRTQUE aNfEt ROS - TRECHO Sa 1.6,62 ÂTÉ ESI 25+1184

EXrf,SÃO x L^RGqA
49,22 x 6,57

449,22 x 6,57

<62,5A. q,32. 27,34. j 4,9t I 9 4,gt 5t,9 B)

F^lôÞ

UNID.

M

M

M

1014t

lOIAL

FAfOR

FAIOR

FAIOR

lot L

FATOR

lotAt

1,00

1,00

1.539,51

ÁEA
6.704,26

AREA

335,01

^ÈA 
G^Td)

0,10

^rruu 
GAroÐ

0,12

ALruU GATOÐ

0,72

1,00

1,00

1,00

VEUTE
998,66

EtPd^tÈflTo QIJANl. WID.
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